
j PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto PC 2" 
" ABRE CRÉDITO ADICIONAI SUPLEMENTAR 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA MUNICÍPIO DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do as disposições da lei n2  136/74 de lide setembro de 1.974, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica aberto no Departamento de Finan 
ças - Divisão de Contabilidade, o Crédito Adicional Suplementar na 

importância -de 0.118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos cru-
zeiros), para reforço das seguintes dotações orçamentárias, do cor 

rente exercicio financeiro: 
DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

	

3.0.0.0-42 	Despesas Correntes 
Despesas de Custeio 

	

3.1.2.0-42 	Material de Consumo 
353-Peças e Acessórios 	100.000,00 

355-Materiais Diversos 	  18.500.00  
118.509,00  

Art. 22  - Para cobertura, fica anulada, total 

ou paz Cialmente as seguintes dotações do orçamento vigente: 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

Divisão de Urbanismo 

	

46.0.004 
	

Despesas de Capital 
Investimentos 

	

4.1.3.0-04 
	

Equipamentos e Instalações 
408-Aquisição de Equipamentos.. 18.500,00 



Prefeitura municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ Fls.02 

   

4.0.0.0-39 
4.1.0.0-39 
4:1.1.0-39 

Divisão de Obras e Edificações 
Despesas de Capital 
Investimentos 
Obras Palicas 
440-Prosseguimento e Conclusão 
Parque Exposição 	 

do 
100~2 
118,500,00 

Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA 
MA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias do-mâs de novem- 

bro de 1.974. 

14NIO RCIALA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONBA 
DIRETORA DO DEPT2. DE FINANÇAS 

DAS/LM: 
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